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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no § 20 do art. 22 da Lei no 12.277, de 30 de
junho de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto no 7.133, de 19 de março de 2010, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o .....................................................................................
..........................................................................................................

XLVII - Gratificação de Efetivo Desempenho em Regulação
- GEDR, instituída pela Lei no 11.357, de 2006, devida aos
ocupantes dos cargos do Plano Especial de Cargos da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, quando em exer-
cício de atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo na
ANVISA;

XLVIII - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica
de Planejamento - GDATP, instituída pela Lei no 11.890, de 2008,
devida aos servidores titulares dos cargos de provimento efetivo
de Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-1500, de que
trata a Lei no 9.625, de 7 de abril de 1998; e

XLIX - Gratificação de Desempenho de Atividade de Cargos
Específicos - GDACE, instituída pela Lei no 12.277, de 30 de
junho de 2010 devida aos titulares dos cargos de provimento
efetivo de nível superior, referidos no Anexo XII à Lei no 12.277,
de 2010, optantes pela Estrutura Especial de Remuneração, quan-
do lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições
do respectivo cargo nos órgãos ou entidades da administração
pública federal, ou nas situações referidas no § 9o do art. 22 da
Lei no 12.277, de 2010." (NR)

"Art. 15. As gratificações de desempenho a que se referem
os incisos I, XIX e XLIX do caput do art. 1o serão pagas com
base na avaliação de desempenho individual somada ao resultado
da avaliação institucional, ao servidor:

I - cedido aos Estados do Amapá, de Roraima e de Ron-
dônia, com fundamento no art. 31 da Emenda Constitucional no

19, de 4 de junho de 1998, e no § 2o do art. 19 da Lei Com-
plementar no 41, de 22 de dezembro de 1981, no caso da GDPG-
PE ou GDACE;

II - à disposição de Estado, do Distrito Federal ou de Mu-
nicípio, conforme disposto no art. 20 da Lei no 8.270, de 17 de
dezembro de 1991, no caso da GDPGPE ou GDACE;

III - à disposição de Estado, do Distrito Federal ou de Mu-
nicípio, conforme disposto no art. 20 da Lei no 8.270, de 17 de
dezembro de 1991, no caso da GDPST;

IV - de que trata o art. 21 da Lei no 8.270, de 1991, no caso
da GDPGPE ou GDACE;

V - cedido nos termos do inciso I do caput do art. 22 e do
art. 23 da Lei no 9.637, de 15 de maio de 1998, no caso da
GDPGPE ou GDACE; ou

VI - de que trata o art. 23-A da Lei no 9.637, de 1998.

§ 1o ..........................................................................................

I - do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para
os servidores a que se referem os incisos I, II, IV, V e VI do
caput; e

II - do órgão ou entidade de lotação, para os servidores a que
se refere o inciso III do caput.

§ 2o A parcela da gratificação de desempenho referente à
avaliação de desempenho individual será paga aos servidores de
que trata o caput com base nos critérios e procedimentos es-
pecíficos a serem estabelecidos em ato do dirigente máximo do
órgão ou entidade de lotação do servidor.

§ 3o .............................................................................." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Ficam revogados os incisos I e II do § 2o do art. 15
do Decreto no 7.133, de 19 e março de 2010.

Brasília, 23 de novembro de 2012; 191o da Independência e
124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

DECRETO DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguri-
dade Social da União, em favor de diversos
órgãos do Poder Executivo, crédito suple-
mentar no valor de R$ 111.415.527,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista a autorização contida no art. 4º, caput, incisos IV, alínea "c",
e VI, alínea "a", da Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União (Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012), em favor
de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor
de R$ 111.415.527,00 (cento e onze milhões, quatrocentos e quinze
mil, quinhentos e vinte e sete reais), para atender à programação
constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamen-
tárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de novembro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRA-
PA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 71.158
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas
por Empresas Estatais

71.158

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - Nacional

71.158

F 1 1 90 0 100 71.158
TOTAL - FISCAL 71.158
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 71.158

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22211 - Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 3.300.403
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas
por Empresas Estatais

3.300.403

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - Nacional

3.300.403

F 1 1 90 0 100 3.300.403
TOTAL - FISCAL 3.300.403
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.300.403

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24206 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 330.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas
por Empresas Estatais

330.000

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - Nacional

330.000

F 1 1 90 0 100 330.000
TOTAL - FISCAL 330.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 330.000

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24207 - Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 3.066.389
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas
por Empresas Estatais

3.066.389

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - Nacional

3.066.389

F 1 1 90 0 100 3.066.389
TOTAL - FISCAL 3.066.389
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.066.389

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36208 - Hospital Cristo Redentor S.A. - REDENTOR
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 21.640.280
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas
por Empresas Estatais

21.640.280

28 846 0901 0022 0101 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - No Município de Porto Ale-
gre - RS

21.640.280

S 1 1 90 0 100 21.640.280
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 21.640.280
TOTAL - GERAL 21.640.280

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36209 - Hospital Fêmina S.A. - FÊMINA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 22.638.180
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas
por Empresas Estatais

22.638.180

28 846 0901 0022 0103 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - No Município de Porto Ale-
gre - RS

22.638.180

S 1 1 90 0 100 22.638.180
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 22.638.180
TOTAL - GERAL 22.638.180

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36210 - Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. - CONCEI-
ÇÃO
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ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 34.439.060
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas
por Empresas Estatais

34.439.060

28 846 0901 0022 0105 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - No Município de Porto Ale-
gre - RS

34.439.060

S 1 1 90 0 100 34.439.060
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 34.439.060
TOTAL - GERAL 34.439.060

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52131 - Comando da Marinha
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 35.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0716 Cumprimento de Débitos Judiciais Periódicos
Vi n c e n d o s

35.000

28 846 0901 0716 0001 Cumprimento de Débitos Judiciais Periódicos
Vincendos - Nacional

35.000

F 3 1 90 0 100 35.000
TOTAL - FISCAL 35.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 35.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56202 - Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 25.895.057
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas
por Empresas Estatais

21.530.938

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - Nacional

21.530.938

F 1 1 90 0 100 10.755.038
F 3 1 90 0 100 10.775.900

28 846 0901 002F Cumprimento de Débitos Judiciais Periódicos
Vincendos Devidos por Empresas Públicas e
Sociedades de Economia Mista

4 . 3 6 4 . 11 9

28 846 0901 002F 0001 Cumprimento de Débitos Judiciais Periódicos
Vincendos Devidos por Empresas Públicas e So-
ciedades de Economia Mista - Nacional

4 . 3 6 4 . 11 9

F 3 1 90 0 100 4 . 3 6 4 . 11 9
TOTAL - FISCAL 25.895.057
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 25.895.057

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 32.698.007
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas
por Empresas Estatais

32.698.007

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - Nacional

32.698.007

F 1 1 90 0 100 17.522.988
F 3 1 90 0 100 15.175.019

2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão

78.717.520

AT I V I D A D E S
04 122 2125 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 78.717.520
04 122 2125 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
78.717.520

F 1 1 90 0 100 78.717.520
TOTAL - FISCAL 111 . 4 1 5 . 5 2 7
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 111 . 4 1 5 . 5 2 7

DECRETO DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos Transportes, crédito su-
plementar no valor de R$ 1.053.650.000,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, incisos I, alínea "a",
XVII e XXVIII, alínea "a", e § 1º, da Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012), em
favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 1.053.650.000,00 (um bilhão,
cinquenta e três milhões, seiscentos e cinquenta mil reais), para atender à programação constante do
Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de novembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2075 Transporte Rodoviário 1.002.650.000
AT I V I D A D E S

26 782 2075 20DD Manutenção de Trechos Rodoviários - no Es-
tado de Goiás

44.000.000

26 782 2075 20DD 0052 Manutenção de Trechos Rodoviários - no Estado
de Goiás - No Estado de Goiás

44.000.000

F 4 3 90 0 100 44.000.000
26 782 2075 20DF Manutenção de Trechos Rodoviários - no Es-

tado do Pará
20.000.000

26 782 2075 20DF 0015 Manutenção de Trechos Rodoviários - no Estado
do Pará - No Estado do Pará

20.000.000

F 4 3 90 0 100 6.147.957
F 4 3 90 0 3 11 13.852.043

26 782 2075 20DQ Manutenção de Trechos Rodoviários - no Es-
tado do Acre

4.000.000

26 782 2075 20DQ 0012 Manutenção de Trechos Rodoviários - no Estado
do Acre - No Estado do Acre

4.000.000

F 4 3 90 0 100 1.801.987
F 4 3 90 0 3 11 2.198.013

26 782 2075 20DS Manutenção de Trechos Rodoviários - no Es-
tado de Roraima

20.000.000

26 782 2075 20DS 0014 Manutenção de Trechos Rodoviários - no Estado
de Roraima - No Estado de Roraima

20.000.000

F 4 3 90 0 100 20.000.000
26 782 2075 20DU Manutenção de Trechos Rodoviários - no Es-

tado do Maranhão
39.000.000

26 782 2075 20DU 0021 Manutenção de Trechos Rodoviários - no Estado
do Maranhão - No Estado do Maranhão

39.000.000

F 4 3 90 0 100 14.309.900
F 4 3 90 0 3 11 24.690.100

26 782 2075 20DZ Manutenção de Trechos Rodoviários - no Dis-
trito Federal

5.000.000

26 782 2075 20DZ 0053 Manutenção de Trechos Rodoviários - no Distrito
Federal - No Distrito Federal

5.000.000

F 4 3 90 0 100 1.766.796
F 4 3 90 0 3 11 3.233.204

26 782 2075 20E1 Manutenção de Trechos Rodoviários - no Es-
tado de Minas Gerais

200.000.000

26 782 2075 20E1 0031 Manutenção de Trechos Rodoviários - no Estado
de Minas Gerais - No Estado de Minas Gerais

200.000.000

F 4 3 90 0 100 65.546.007
F 4 3 90 0 300 111 . 5 1 3 . 9 9 3
F 4 3 90 0 3 11 22.940.000

26 782 2075 20E3 Manutenção de Trechos Rodoviários - no Es-
tado da Bahia

47.000.000

26 782 2075 20E3 0029 Manutenção de Trechos Rodoviários - no Estado
da Bahia - No Estado da Bahia

47.000.000

F 4 3 90 0 100 47.000.000
26 782 2075 20E5 Manutenção de Trechos Rodoviários - no Es-

tado do Ceará
40.000.000

26 782 2075 20E5 0023 Manutenção de Trechos Rodoviários - no Estado
do Ceará - No Estado do Ceará

40.000.000

F 4 3 90 0 100 40.000.000
26 782 2075 20E8 Manutenção de Trechos Rodoviários - no Es-

tado do Piauí
40.000.000

26 782 2075 20E8 0022 Manutenção de Trechos Rodoviários - no Estado
do Piauí - No Estado do Piauí

40.000.000

F 4 3 90 0 100 40.000.000
P R O J E TO S

26 782 2075 105T Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa
RN/PB - Divisa PB/PE - na BR-101 - no Es-
tado da Paraíba

750.000

26 782 2075 105T 0025 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa RN/PB
- Divisa PB/PE - na BR-101 - no Estado da Pa-
raíba - No Estado da Paraíba

750.000

F 4 3 90 0 100 750.000
26 782 2075 10L7 Construção de Trecho Rodoviário - Porto Ale-

gre - Esteio - Sapucaia - na BR-448 - no Es-
tado do Rio Grande do Sul

68.600.000

26 782 2075 10L7 0043 Construção de Trecho Rodoviário - Porto Alegre
- Esteio - Sapucaia - na BR-448 - no Estado do
Rio Grande do Sul - No Estado do Rio Grande do
Sul

68.600.000

F 4 3 90 0 100 34.263.325
F 4 3 90 0 3 11 34.336.675

26 782 2075 10M9 Adequação de Trecho Rodoviário - Tabaí - Es-
trela - na BR-386 - no Estado do Rio Grande
do Sul

5.000.000

26 782 2075 10M9 0043 Adequação de Trecho Rodoviário - Tabaí - Es-
trela - na BR-386 - no Estado do Rio Grande do
Sul - No Estado do Rio Grande do Sul

5.000.000

F 4 3 90 0 100 5.000.000
26 782 2075 110R Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

BA/SE - Entroncamento BR-235 - na BR-101 -
no Estado de Sergipe

46.000.000

26 782 2075 110R 0028 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa BA/SE
- Entroncamento BR-235 - na BR-101 - no Es-
tado de Sergipe - No Estado de Sergipe

46.000.000

F 4 3 90 0 100 46.000.000
26 782 2075 1304 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

MG/SP - Divisa MG/GO - na BR-050 - no
Estado de Minas Gerais

17.500.000

26 782 2075 1304 0031 Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa
MG/SP - Divisa MG/GO - na BR-050 - no Es-
tado de Minas Gerais - No Estado de Minas Ge-
rais

17.500.000

F 4 3 90 0 100 14.400.000
F 4 3 90 0 3 11 3.100.000
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